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Acreditamos no desenvolvimento, na produção e no fornecimento de
produtos e serviços de forma responsável e sustentável, bem como na
construção de uma relação de confiança com a sociedade, nossos
clientes e parceiros de negócios, visando à condução dos nossos
negócios de acordo com as leis e normas vigentes. Nossos fornecedores
desempenham um importante papel na busca desse objetivo. 
 
Uma das definições da palavra “parceria” é a reunião de indivíduos que
pretendem alcançar um objetivo em comum. Nesse contexto, o Grupo
Positivo considera que seus fornecedores são parceiros, pois constituem
parte integrante de seu sucesso e crescimento ao longo do tempo.
Acreditamos que, com o apoio da cadeia de suprimentos, conseguiremos
aumentar a agilidade e a flexibilidade em nossos serviços, e assim
oferecer produtos de qualidade para clientes cada vez mais exigentes.
Como grandes parceiros, necessitamos de procedimentos e políticas
formais para mantermos uma relação comercial transparente e fazer
nossas ações gerarem resultados mensuráveis. 
 
Este Manual foi elaborado com o objetivo de fortalecer a cadeia de
Fornecedores, e esperamos que seja utilizado como ferramenta para a
promoção de um relacionamento de confiança, transparência e
crescimento mútuo. 
 
Baseado no Código de Conduta e na Política Anticorrupção do Grupo
Positivo, este Manual define as condutas esperadas de todos os nossos
fornecedores, especialmente em relação a direitos humanos, condições
de trabalho, saúde e segurança, meio ambiente e ética. Esses princípios
são parte integrante e indissociável dos contratos e acordos firmados
entre o Grupo Positivo e seus fornecedores. 
 
As disposições aqui contidas aplicam-se a todos os fornecedores de bens
e serviços do Grupo Positivo, incluindo filiais, afiliadas, controladas,
coligadas, subsidiárias, empregados, agentes e parceiros dos
fornecedores. 
 
Os requisitos mínimos devem ser obrigatoriamente cumpridos pelos
nossos fornecedores. O não cumprimento caracteriza descumprimento
contratual, sujeito às medidas e penalidades previstas em contrato. 

1  MENSAGEM AO FORNECEDOR
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1 OBJETIVO

O objetivo principal deste Manual é estabelecer as diretrizes do Grupo
Positivo para a qualificação e monitoramento do desempenho dos
fornecedores. 

Elaborado com base no Código de Conduta e na Política Antissuborno e
Anticorrupção do Grupo Positivo, tem como objetivo definir os requisitos
mínimos de sustentabilidade e as condutas esperadas de todos os
fornecedores, em especial no que se refere aos direitos humanos e
condições de trabalho, saúde e segurança do trabalho, meio ambiente e
ética. Ele constitui parte integrante e indissociável dos contratos e
acordos firmados entre o Grupo Positivo e seus fornecedores. 
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Aprender e ensinar para inspirar
uma vida mais positiva.

NOSSO PROPÓSITO

2 SOBRE O GRUPO

NOSSOS VALORES

Somos todos educadores e aprendizes.​

A ética nos guia sempre.​

A excelência nos move.​

Nos inspiramos no que está por vir.​



Todos os nossos fornecedores devem cumprir as regras deste
Manual, garantindo que suas atividades e seus próprios
fornecedores igualmente observem as disposições aqui

previstas. 
Os fornecedores devem agir de forma honesta e transparente,

inclusive quanto ao fornecimento de dados e a fatos
relacionados ao cumprimento dos requisitos deste Manual. 

D I R E T R I Z E S
F U N D A M E N T A I S
D O  P O S I T I V O
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► Sistema de Gestão

Os fornecedores devem estabelecer e manter um sistema
adequado de gestão, de acordo com seu porte, a
complexidade e os riscos envolvidos em suas atividades.

► Compliance Legal

Nossos fornecedores devem ter conhecimento de todas as
leis regulamentos aplicáveis às suas atividades, e cumpri-los,
bem como todos os termos e condições do contrato
celebrado com o Grupo Positivo.

Os fornecedores devem obter e manter vigentes todas as
licenças, autorizações, permissões e registros exigidos ao
regular o desenvolvimento de suas atividades, devendo
apresentá-los ao Grupo Positivo sempre que solicitado.

► Melhoria Continua

O Fornecedor deve promover a melhoria contínua de seu
Sistema de Gestão da Qualidade, estabelecendo e
monitorando metas de qualidade, implementando ações
corretivas e preventivas, e realizando análises periódicas de
dados, entre outras práticas, com o objetivo de aprimorar
processos e alcançar a excelência nos resultados

O Fornecedor deverá estabelecer Melhorias Contínuas que
possam resultar em um melhor desempenho em relação aos
requisitos do Grupo Positivo, especialmente em aspectos
como prazos de entrega, adoção de melhores práticas de
gestão, qualidade de produtos e serviços, e competitividade
de preços.

3  DIRETRIZES FUNDAMENTAIS
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3.1  DIREITOS HUMANOS
 E CONDIÇÕES DE TRABALHO

Acreditamos que os empregados são o ativo mais importante de uma
empresa, sendo o respeito aos direitos humanos a base para o sucesso
de qualquer negócio.

Nossos fornecedores devem respeitar e preservar os direitos humanos e
tratar todas as pessoas com dignidade, seguindo a legislação específica
para diferentes grupos, como indígenas, imigrantes, crianças, pessoas
com deficiência, aprendizes e estagiários.

Esperamos que nossos fornecedores identifiquem, previnam, mitiguem,
relatem e denunciem qualquer infração aos direitos humanos que seja
verificada em suas próprias operações ou em sua cadeia produtiva.
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Os fornecedores devem respeitar e cumprir
as leis trabalhistas, bem como as
convenções e os acordos coletivos de
trabalho aplicáveis, em especial quanto à
jornada de trabalho, intervalo para
descanso e refeições, sobre jornada, férias,
afastamentos remunerados etc.

Trabalho infantil:

Os fornecedores comprometem-se a
pagar, pontualmente, o salário de seus
empregados, tributos, contribuições e
encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários incidentes ou que
venham a incidir, direta ou indiretamente,
sobre o custo de mão de obra que
empregam, suas atividades e seguro de
seus empregados (inclusive de acidentes
de trabalho), comprovando, sempre que
solicitado pela outra parte, o
cumprimento de tais obrigações.

Jornada de trabalho:

Os fornecedores devem prevenir e
combater toda e qualquer forma de
trabalho infantil, não contratando ou se
beneficiando do trabalho de menores de
18 (dezoito) anos em atividades noturnas,
perigosas ou insalubres e de menores de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
exceto na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos.

Salários e benefícios:

8



Liberdade sindical:

Nossos fornecedores devem
respeitar os sindicatos,
participando das negociações e
cumprindo as normas coletivas,
assegurando a seus empregados o
direito à livre escolha quanto ao
exercício e à manifestação da
atividade sindical. 

Tratamento justo e sem qualquer forma de discriminação:

Nossos fornecedores devem tratar todos
com dignidade e respeito, assegurando um
tratamento justo e igualitário a seus
empregados. Não toleramos qualquer forma
de discriminação, preconceito, assédio,
agressão ou abuso, de forma que nossos
fornecedores devem assumir o
compromisso de combate e prevenção de
práticas discriminatórias relacionadas a
gênero, origem étnica, raça, cor da pele,
condição física, mental ou psíquica, religião,
estado civil, idade, situação familiar,
orientação sexual, estado gravídico ou
qualquer outro fator de diferenciação. 

Trabalho escravo:

Não toleramos que nossos
fornecedores contratem ou se
beneficiem do trabalho escravo e de
estrangeiros em situação ilegal no
país, tampouco do trabalho de
qualquer pessoa em condições
análogas à escravidão. 

9



3.2  SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO

Nossos fornecedores devem proporcionar um ambiente de trabalho
seguro e saudável aos seus empregados, obedecendo às normas e aos
procedimentos de segurança aplicáveis à sua atividade, bem como
fornecendo os equipamentos de proteção individual necessários e
exigidos pela legislação. Informações de segurança devem estar
disponíveis a todos os seus empregados, a fim de treiná-los, protegê-los
e reduzir os riscos de acidentes de trabalho. 
 
Os fornecedores devem garantir um ambiente de trabalho adequado, com
boas condições de higiene, ventilação, iluminação e temperatura. Além
disso, os trabalhadores devem ter acesso à água potável, banheiros e um
local apropriado para refeições e descanso. 

10
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3.3  ÉTICA

Exigimos que nossos fornecedores adotem os mais elevados padrões de
ética e integridade, atuando de forma honesta e transparente em suas
operações e seus relacionamentos.

Nossos fornecedores devem: 

ter como premissa o respeito e a seriedade no relacionamento
com terceiros; 

atuar e evidenciar postura correta e ética no exercício das
atividades, não se colocando em situações de vulnerabilidade ou
suspeitas; 

agir com impessoalidade, transparência e probidade, evitando
intimidade no relacionamento com terceiros, especialmente com
agentes públicos;

zelar pela imagem do Grupo Positivo, resguardando-a de
situações vexatórias ou que possam expô-la de forma negativa
perante terceiros;

 
 
abster-se de manifestar opinião pessoal ou juízo de valor no
contato com terceiros, seja em relação à outra Parte, a este
instrumento ou à atividade executada; 

não fazer uso de sua função, suas atribuições e informações para
influenciar decisões que venham a favorecer os próprios
interesses ou interesses com finalidade estranha aos interesses
da Grupo Positivo. 
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3.4 CONFLITO DE INTERESSES

Previamente ao início de qualquer tratativa
comercial, esperamos que nossos fornecedores
revelem qualquer fato que possa ser
interpretado ou caracterizado como conflito de
interesses, seja decorrente de amizade ou
relacionamento com qualquer um de nossos
empregados, sócios ou acionistas.

3.5  CONCORRÊNCIA LEAL

Não admitimos a utilização de meios antiéticos e ilegais para obtenção
de vantagem sobre a concorrência, como sonegação fiscal, contrabando,
pirataria, violação de propriedade intelectual etc. Nossos fornecedores
devem respeitar e cumprir as leis de proteção e defesa da concorrência,
não:

I
celebrando acordos explícitos
ou implícitos com concorrentes
para ajustar preços, produção,
divisão de mercado, condições,
vantagens ou abstenção em
licitação pública (cartel);

II
trocando de informações
concorrencialmente
sensíveis, como preço, dados
de produção e estratégias
comerciais;

fixando preço de revenda; realizando vendas casadas;
III IV

celebrando acordos de
exclusividade, verbais ou por
escrito, com o objetivo de
excluir ou limitar
substancialmente as atividades
dos concorrentes no mercado;

V
discriminando clientes ou
fornecedores, entre outros.

VI
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3.6 ANTICORRUPÇÃO

Nossos fornecedores devem observar e cumprir a Lei nº 12.846/2013,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas pela prática
de atos contra a administração pública, bem como a qualquer legislação
aplicável ou superveniente relativa à prática de atos de corrupção.
 
Os fornecedores não devem praticar, sob qualquer hipótese, por si,
seus administradores, empregados, terceiros e/ou subcontratados,
qualquer ato ilícito relativo à prática de corrupção, incluindo, mas não
se limitando a:

prometer, oferecer ou dar,
direta ou indiretamente,
vantagem indevida a agente
público ou a terceira pessoa a
ele relacionada; 

Financiar, custear,
patrocinar ou de qualquer
modo subvencionar a prática
dos atos ilícitos;

utilizar-se de interposta
pessoa física ou jurídica para
ocultar ou dissimular seus
reais interesses ou a
identidade dos beneficiários
dos atos praticados; e/ou  

dificultar atividade de
investigação ou fiscalização
de órgãos, entidades ou
agentes públicos, ou
intervir em sua atuação. 

Nossos fornecedores devem
adotar conduta ética e

comprometer-se a observar,
juntamente com seus diretores,
administradores, empregados,
terceiros e/ou subcontratados,

o cumprimento do Código de
Conduta e Política

Anticorrupção do Grupo
Positivo, disponíveis para

consulta no endereço eletrônico
canalabertopositivo.com.br

Telefone: 0800-020-1545
(disponível 24 horas por dia) 

FIQUE DE OLHO
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Nossos fornecedores devem garantir e respeitar o sigilo e a
confidencialidade das informações recebidas do Grupo Positivo, sejam
elas relacionadas a operações, negócios, produtos, serviços etc.
Também constituem informações confidenciais as invenções,
descobertas e Melhorias (patenteáveis ou não) de projetos e processos.

É vedado aos fornecedores o uso ou a retirada das dependências do
Grupo Positivo sem consentimento prévio e expresso, de quaisquer
informações confidenciais, equipamentos, conhecimentos,
documentações técnicas, arquivos gráficos, dados arquivados
eletronicamente ou transmitidos, por escrito ou verbalmente, ou, ainda,
enviados por meio eletrônico, amostras de materiais gráficos (catálogos
promocionais, apostilas, livros, folders, entre outros) etc.

Os fornecedores devem utilizar os dados pessoais que eventualmente lhe
forem disponibilizados pelo Grupo Positivo exclusivamente para
atendimento da finalidade a que se propõem, mediante prévio e
inequívoco consentimento de seus titulares, não podendo ser
compartilhados ou expostos de nenhuma maneira a terceiros,
comprometendo-se as Partes a adotar as melhores práticas de
governança e segurança de dados pessoais, inclusive para supressão em
seu banco de dados, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº
73.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 12.965/2014
(Marco Civil da Internet). 

3.7  CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES
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Q U A L I F I C A Ç Õ E S  E
A V A L I A Ç Õ E S
D E  F O R N E C E D O R E S

O Grupo Positivo reserva-se o direito de selecionar, qualificar,
avaliar e reavaliar seus fornecedores de produtos e serviços dentro

de procedimentos claros e padronizados.

Os fornecedores serão segregados por tipos: Fornecedores
Indiretos e Fornecedores Marketing, de acordo com sua categoria. 

A qualificação de fornecedores será efetuada para novos
(contingência, compra spot ou contrato) e aqueles selecionados

para avaliação anual de fornecedores. 

15
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O Departamento de Suprimentos é o único departamento
autorizado a efetuar aquisição de mercadorias e serviços
para Grupo Positivo, visando estabelecer o
desenvolvimento dos fornecedores na busca da qualidade,
parcerias técnicas, novos produtos e novas tecnologias; 

Desta forma é de fundamental importância os fornecedores
estarem alinhados em relação aos seguintes aspectos: 

► Propostas:
Solicitação de proposta comercial e negociação de
condições serão realizadas pelo Departamento de
Suprimentos; 

► Cadastro:
O fornecedor é responsável por realizar e manter seu
cadastro sempre atualizado no portal.

► Negociação:
 Os critérios para negociação são baseados em condições
técnicas e comerciais, as quais englobam preço, qualidade,
prazo e atendimento; 

A formalização da negociação e seu respectivo pagamento
são através da ordem de compra; 

► Visitas / Reuniões:
Havendo necessidade de reuniões ou visitas técnicas ao
Grupo Positivo, estas devem ser sempre agendas com o
Analista de Compras responsável. 

► Entregas:
É requisito obrigatório entregar a compra na Sede – local
de entrega constante na Ordem de Compra; 
 

4  ORIENTAÇÕES GERAIS
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Todas as atividades do Departamento de Suprimentos estão harmonizadas
e vinculadas às Políticas e Diretrizes do Grupo Positivo, inclusive às normas
de código de conduta e anticorrupção. Essas normas deverão ser de
conhecimento do fornecedor, conforme detalhado a seguir: 
 

O atendimento aos fornecedores deverá ter um caráter institucional e
não pessoal, mantendo um tratamento igualitário respeitoso, gentil e
cooperativo; 
Deve haver receptividade às sugestões e inovações propostas;
O ambiente de trabalho deverá ser mantido “vivo e dinâmico”,
caracterizado pelo espírito de equipe, coleguismo e compreensão;
Deve haver estímulo e desenvolvimento da competição positiva e sadia
entre os fornecedores;
O sigilo em relação às informações recebidas deve ser mantido,
preservando a ética nas negociações. 

Nota   1 Nota   2

Nota   3

5 CADASTRO DO FORNECEDOR

Para cadastro de novos fornecedores é analisado a situação fiscal e
comercial. A homologação vem através de registro, e atualização dos
dados dos fornecedores no portal de cadastro de fornecedores (Nimbi). 

Todos os fornecedores deverão
apresentar cartão CNPJ e Contrato
social, e, nos casos de pagamento

via depósito, comprovante bancário
válido.

Dependendo do ramo de atuação do
fornecedor, serão exigidas

documentações específicas. Estas
farão parte da tela de cadastro

(respostas e inclusão de
documentos), com boxe para que o

fornecedor inclua/anexe o
documento solicitado.

O termo de fornecimento contempla requisitos gerais aplicáveis a todos os
fornecedores e deve ser acessado, lido e aceito (caso haja concordância)
para continuidade no processo de homologação, mesmo havendo situações
onde o fornecedor e o Positivo tenham celebrado contrato específico, com
demais cláusulas e especificações, que sobrescreva o termo de aceite.

6 CONDUTA DO FORNECEDOR
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7  POLÍTICA DE COMPRAS

As negociações com os fornecedores são realizadas mediante a
apresentação da melhor proposta técnico/comercial a qual engloba:
qualidade, preço, prazo de entrega e pagamento; 

Os fornecedores que prestarão serviços dentro das instalações do
Grupo deverão realizar o envio da documentação no prazo de 48 horas
úteis antes do início da prestação dos serviços, para o endereço
eletrônico sesmtcorporativo@positivo.com.br .
 
Além disso, deverão seguir as seguintes regras: 

Sempre utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)
corretamente, de acordo com o serviço que será prestado; 
Respeitar e cumprir as regulamentações legais e as normas internas
que tratam da saúde e segurança no trabalho; 
Observar as medidas que visam diminuir os riscos de acidentes no
trabalho e prevenir a ocorrência de doenças e lesões ocupacionais; 
Não fumar nas dependências da empresa, verificar os locais
sinalizados em que é permitido. 
Em casos de emergência, seguir a orientação da Brigada de
emergência da unidade. 

8  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DENTRO DAS       
    INSTALAÇÕES DO GRUPO 

Existindo necessidade de reuniões, visitas técnicas e outras às
Unidades ao Grupo Positivo, estas devem ser agendadas diretamente
com o Departamento de Suprimentos. 

As cotações de preços obtidas pelas empresas do Grupo Positivo são
realizadas pelo Departamento de Suprimentos; 

18

Para mais detalhes, consulte a documentação para terceiros disponível em
https://www.institucionalpositivo.com.br/

https://www.institucionalpositivo.com.br/


4

O Programa de Gestão e de Desenvolvimento de Fornecedores tem como
objetivo melhorar a integração e o desenvolvimento de nossos
fornecedores estratégicos, visando garantir qualidade do fornecimento,
melhoria contínua e fortalecimento das relações de forma ética e
transparente. Os indicadores estabelecidos são fundamentais para o
negócio do Grupo Positivo e exigem comprometimento e profissionalismo
de ambas as partes.

P R O G R A M A  D E  G E S T Ã O
E  D E S E N V O L V I M E N T O
D E  F O R N E C E D O R E S  

19
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APLICAÇÃO

PERÍODO

MONITORAMENTO

RESULTADO

RECONHECIMENTO

9 COMO FUCNIONA?

Fornecedores
estratégicos das

principais categorias de
fornecimento.

Anual, de janeiro a
dezembro, com

monitoramentos
semestrais.

Ao estabelecer diretrizes para acompanhamento e reconhecimento, o
programa fortalece a parceria entre as partes, promovendo o
aprimoramento contínuo e a qualidade no fornecimento.

Realizado semestralmente,
com exceção dos requisitos

de qualidade e entrega,
avaliados mensalmente. O

objetivo é incentivar o
fornecedor a melhorar sua

performance e desenvolver
pontos críticos identificados.

Será divulgado por e-mail
ao fornecedor no

primeiro trimestre de
cada ano. 

O reconhecimento dos
fornecedores de melhor

desempenho ocorrerá no
Encontro com

Fornecedores, evento anual
com data e local

previamente definidos e
comunicados.
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ATRIBUTO INDICADOR PESO

COMERCIAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 15%

COMPETITIVIDADE DE MERCADO 15%

ATENDIMENTO PRAZO DE ENTREGA 20%

AVALIAÇÃO TÉCNICA
AUTOAVALIAÇÃO / AUDITORIA 20%

AVALIAÇÃO INTERNA 15%

SUSTENTABILIDADE AUTOAVALIAÇÃO/AUDITORIA 15%

RESULTADO NOTA

  < 10 DIAS    25  

  10 A 15 DIAS    50  

  16 A 28 DIAS    75  

  ACIMA DE 29 DIAS    100  

10 INDICADORES E PESOS

O desempenho dos fornecedores será monitorado por meio do indicador
IDF (Índice de Desempenho do Fornecedor), que é a composição de
índices que medem a performance dos fornecedores do Grupo Positivo.

 O objetivo é avaliar periodicamente o desempenho dos nossos parceiros
quanto a aspectos como qualidade, entrega, condições comerciais e
sustentabilidade. O desempenho dos fornecedores será monitorado a
partir dos atributos descritos no quadro abaixo: 

► COMERCIAL - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

Pontuação conforme a última condição negociada. 

PMP:  
Pagamento  
Ponderado  

Total Faturado 
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► COMERCIAL - COMPETITIVIDADE DE MERCADO

RESULTADO NOTA

IGUAL A 0 25

1  <  7 75

< 7 100

Comparação entre o reajuste praticado pelo fornecedor considerando
o reajuste praticado pelos concorrentes.

ICM: Valor Fechado –
Melhor Proposta 

► ATENDIMENTO - PRAZO E ENTREGA

RESULTADO NOTA

EP  <  60% 25

60%  >  79% 50

80%  >  89% 75

90% >  98% 90

99%  >  100% 100

Mede % de entregas realizadas dentro do prazo combinado.

EP:
 Número de Entregas Realizadas

dentro do Prazo 
__________________________
Total de Entregas Realizadas 

► AVALIAÇÃO TÉCNICA: AUTOAVALIAÇÃO OU
AUDITORIA

Nota de Conformidade do Fornecedor em relação aos requisitos avaliados
pelo Grupo Positivo quanto à Gestão de Processos, à Conformidade Legal
e ao Compliance. 

RESULTADO NOTA

AA: <50% 25

50%  >  69% 50

69%  >  79% 75

79%  >  98% 90

99%  >  100% 100

AA: Conforme a
Pontuação da AA
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RESULTADO NOTA

AI:  <  50% 25

50%  >  69% 50

69%  >  79% 75

79%  >  98% 90

99%  >  100% 100

RESULTADO IDF CLASSIFICAÇÃO

DIAMANTE 91% a 100% EXCEDE OS PADRÕES

OURO 71% a 90% ATENDE

PRATA 51% a 70% ATENDE PARCIALMENTE

BRONZE 0 a 50% NÃO ATENDE

Avaliado por meio de um questionário de autoavaliação ambiental, social
e governança que será disponibilizado anualmente, devendo ser
respondido dentro do prazo estipulado.

RESULTADO IDF CLASSIFICAÇÃO

DIAMANTE

OURO

PRATA

BRONZE

RESULTADO NOTA

AA:  0 0

>  1% NOTA = % REALIZADA

► AVALIAÇÃO TÉCNICA: AVALIAÇÃO INTERNA

O Gestor do Contrato ou solicitante responsável por acompanhar o
fornecedor fará a avaliação dos serviços prestados ao longo do período.

I: Conforme a
Pontuação da A 

► SUSTENTABILIDADE

► PONTUAÇÃO FINAL CLASSIFICAÇÃO

Os fornecedores serão classificados nas categorias Ouro e Prata,
conforme o resultado do indicador IDF do regulamento do ano vigente. O
quadro a seguir apresenta a pontuação de acordo com cada classificação: 
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AA: Conforme a pontuação
de AA



Última atualização - Janeiro 2026


